
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL N° 70/2024

EMENTA: Decreta Luto Oficial em razão do falecimento do
Sr. REGINALDO FERREIRA DE LIMA e dá outras
providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
 
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. REGINALDO
FERREIRA DE LIMA, que dedicou grande parte da sua vida
na função de Professor da Rede Municipal de Ensino;
 
CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados pelo Sr.
REGINALDO FERREIRA DE LIMA ao Município de Santa
Filomena, não só na condição de Professor, mas também atuou
nos esportes do município por quase duas décadas;
 
CONSIDERANDO o momento de comoção por que passa os
munícipes, estando todos consternados com o falecimento do
professor Reginaldo Ferreira de Lima, e estando todos
solidários à família, por essa irreparável perda;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. DECRETAR LUTO OFICIAL no Município de
Santa Filomena, Estado de Pernambuco por 03 (três) dias, em
razão do falecimento do professor REGINALDO FERREIRA
DE LIMA, ocorrido nesta tarde;
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Santa Filomena (PE), 08 de julho de 2024.
 
PEDRO GILDEVAN COELHO MELO
Prefeito
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